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PORTARIA Nº 0826/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR O GOZO de férias do Servidor 
JOSIEL GOMES PACHECO, matricula 024111-01, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS, 
concedida pela Portarias nº 0792/2025, publicada 
em 01 de julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, de 07/07/2025 A 21/07/2025 
para 29/10/2025 A 12/11/2025.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Viana - ES, 09 de julho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1588588

PORTARIA Nº 0827/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Estágio Probatório e declarar 
estável o (a) Servidor (a) LILIANNE FERREIRA 
COSTA VILELA, matrícula funcional nº 024156-02, 
no cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Básica IV - Educação Especial (PEB IV), 
aprovado (a) no Concurso Público Edital nº 001, de 
07 de dezembro de 2018, nomeado (a) por meio 
da Portaria nº 0457, de 10 de março de 2021, 
publicada em 11 de março de 2021, admitido (a) 
em 03/05/2021, em virtude de sua aprovação no 
estágio probatório e cumprimento de 03 (três) anos 
de efetivo exercício no referido cargo, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 8444/2022, 
nos termos do artigo 41, caput e §4º da Constituição 
Federal, dos artigos 35, 36, 37, 38 e 39 da Lei nº 
1.596, de 28 de dezembro de 2001 e do Decreto nº 
084, de 07 de abril de 2022, alterado pelo Decreto 
nº 127, de 19 de julho de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 
de maio de 2024.

Viana - ES, 09 de julho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1588602

PORTARIA Nº 0828/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Estágio Probatório e declarar 
estável o (a) Servidor (a) LUANA DE FREITAS 
CARDOSO, matrícula funcional nº 033676-01, no 
cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 
Básica II - Ensino Fundamental Anos Iniciais (PEB 
II), aprovado (a) no Concurso Público Edital nº 001, 
de 07 de dezembro de 2018, nomeado (a) por meio 
da Portaria nº  1139, de 21 de dezembro de 2021, 
publicada em 23 de dezembro de 2021, admitido (a) 
em 02/02/2022, em virtude de sua aprovação no 
estágio probatório e cumprimento de 03 (três) anos 
de efetivo exercício no referido cargo, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 11967/2023, 
nos termos do artigo 41, caput e §4º da Constituição 
Federal, dos artigos 35, 36, 37, 38 e 39 da Lei nº 
1.596, de 28 de dezembro de 2001 e do Decreto nº 
084, de 07 de abril de 2022, alterado pelo Decreto 
nº 127, de 19 de julho de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 
de fevereiro de 2025.

Viana - ES, 09 de julho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1588612

PORTARIA Nº 0830/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 60, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a pedido, nos termos do Art. 
55, alínea “b” da Lei nº 1.596, de 28 de dezembro 
de 2001, a servidora ANITA DE CASTRO ARAUJO 
RODRIGUES, matrícula funcional nº 033150-03, do 
cargo em comissão de Coordenador Técnico, Padrão 
CPC-OP1, na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
julho de 2025.

Viana - ES, 09 de julho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1588689

Errata

ERRATA

Na publicação da RESOLUÇÃO Nº19 “AD 
REFERENDUM” COMASVI N°19/2025 DISPÕE SOBRE 
APROVAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE VIANA COM O TEMA: “20 ANOS 
DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E 
RESISTÊNCIA  realizada na edição nº 2.790 do Diário 
Oficial dos Municípios (DOM - ES) do dia 27/06/2025.
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Onde se lê:

Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de 
Assistência Social de Viana - ES, a realizar-se no dia 
11 de Julho de 2025, com início às 08h, na Agência 
da SICREDI , com sede BR-101, 262 - Caxias do Sul, 
Viana - ES, 29135-350.

Leia-se:

Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de 
Assitência Social de Viana- ES a realizar-se no dia 11 
de julho de 2025,  com início ás 08:30h no auditório 
do “É PRA JÁ” , localizado na R. Espírito Santo- 
Pracinha Central, Av. Vitória - Marcílio de Noronha, 
Viana -ES, 29135-368.

Viana/ES, 08 de Julho de 2025.

Rhaiany Helmer
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI

Protocolo 1588381

Vila Pavão

Aditivo

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
109/2022

PROCESSO: 001314/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: KLOSS TRANSPORTES COLETIVOS 
EIRELI.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 22/07/2022, nos termos previstos 
em sua Cláusula Sétima.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 225.116,04.
DA DESPESA: Ficha - 210, 227, 230, 232, 236, 255, 
261, 271, 296, 307, 310, 320, 337, 357 e 375.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 09/07/2025.
João Trancoso
Prefeito Municipal
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2022
PROCESSO: 001316/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: TOSE TRANSPORTES COLETIVOS 
LTDA EPP.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 22/07/2022, nos termos previstos 
em sua Cláusula Sétima.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 1.290.013,45.
DA DESPESA: Ficha - 210, 227, 230, 232, 236, 255, 
261, 271, 296, 307, 310, 320, 337, 357 e 375.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 09/07/2025.
João Trancoso
Prefeito Municipal
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2022
PROCESSO: 001319/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: TRANSCOLAR TRANSPORTES E 
TURISMO EIRELI.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 22/07/2022, nos termos previstos 
em sua Cláusula Sétima.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 483.320,88.
DA DESPESA: Ficha - 210, 227, 230, 232, 236, 255, 
261, 271, 296, 307, 310, 320, 337, 357 e 375.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 09/07/2025.
João Trancoso
Prefeito Municipal

Protocolo 1587855
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